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O B J E T O D E L A DECIS ION 

P r o c e d e l a S a l a a r e s o l v e r l a impugnación p r e s e n t a d a p o r l a p a r t e 
a c t o r a , e n c o n t r a d e l a s e n t e n c i a d e p r i m e r a i n s t a n c i a p r o f e r i d a p o r 
l a Sección C u a r t a d e e s t a Corporación, a d o p t a d a e l 7 d e m a r z o d e 
2 0 1 8 , m e d i a n t e l a c u a l negó e l a m p a r o s o l i c i t a d o p o r e l señor J u a n 
M a n u e l V e n e g a s C e b a l l o s . 

I. A N T E C E D E N T E S 

1. Solicitud de amparo 

1.1 P o r m e d i o d e e s c r i t o r a d i c a d o e l 6 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 7 \n l a 
Secretaría G e n e r a l d e e s t a Corporación, e l señor J u a n M a n u e l 
V e n e g a s C e b a l l o s , a c t u a n d o a través d e a p o d e r a d o j u d i c i a l , instauró 
acción d e t u t e l a e n c o n t r a d e l a Subsección " B " d e l a Sección 
T e r c e r a d e l C o n s e j o d e E s t a d o , c o n e l f i n d e o b t e n e r l a protección a 
s u s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s a l d e b i d o p r o c e s o y a l a i g u a l d a d . 

1.2 L a s c i t a d a s garantías l a s consideró v u l n e r a d a s p o r l a a u t o r i d a d 
j u d i c i a l a c c i o n a d a , a l p r o f e r i r , e n e l m e d i o d e c o n t r o l d e reparación 
d i r e c t a , l a s e n t e n c i a d e l 5 d e o c t u b r e d e 2 0 1 7 m e d i a n t e l a c u a l s e 
declaró a l m u n i c i p i o d e P e n s i l v a n i a y a l H o s p i t a l S a n J u a n d e D i o s 
s o l i d a r i a m e n t e r e s p o n s a b l e s d e l o s p e r j u i c i o s c a u s a d o s a l señor 
A l f o n s o Z u l u a g a Aristizábal, j u n t o c o n s u r e s p e c t i v o núcleo f a m i l i a r . 

^ F o l i o 1 d e l e x p e d i e n t e . 
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c o n ocasión d e l e r r o r médico o c u r r i d o e n u n a intervención 
q u i r i j r g i c a . 

1.3 A título d e a m p a r o c o n s t i t u c i o n a l , solicitó: 

"PRIMÍERA: S E A M P A R E N l o s d e r e c h o s a l d e b i d o p r o c e s o y a l a 
i g u a l d a d d e l a c c i o n a n t e J U A N M A N U E A L V E N E G A S C E B A L L O S 
v u l n e r a d o s p o r e l C o n s e j o d e E s t a d o , Sección T e r c e r a , Subsección 
B , c o n l a s e n t e n c i a d e l 5 d e o c t u b r e d e 2 0 1 7 e n e l p r o c e s o d e 
reparación d i r e c t a d e radicación 1 7 0 0 1 1 2 3 3 1 0 0 0 2 0 0 0 0 1 4 3 5 0 1 ( s i c ) 
( 3 0 1 2 2 ) . 

S E G U N D A : S E D E J E S I N E F E C T O S e l n u m e r a l s e g u n d o d e l 
r e s u e l v e d e l a s e n t e n c i a 5 d e o c t u b r e d e 2 0 1 7 d e n t r o d e l p r o c e s o d e 
reparación d i r e c t a N o . 1 7 0 0 1 2 3 3 1 0 0 0 2 0 0 0 0 1 4 3 5 0 1 ( 3 0 1 2 2 ) . 

T E R C E R A : S E O R D E N E a l a Sección T e r c e r a , Subsección B , v o l v e r 
a f a l l a r e l l l a m a m i e n t o e n garantía r e a l i z a d o a l D r . J U A N M A N U E L 
V E N E G A S C E B A L L O S , t e n i e n d o e n c u e n t a l o s a r g u m e n t o s q u e 
m o t i v a n e l a m p a r o c o n s t i t u c i o n a l . 

2. Hechos probados y/o admitidos 

L a S a l a a d v i e r t e c o m o r e l e v a n t e s p a r a l a decisión q u e s e a d o p t a e n 
l a p r e s e n t e p r o v i d e n c i a l o s s i g u i e n t e s h e c h o s p r o b a d o s , e l l o d e 
c o n f o r m i d a d c o n l o s d o c u m e n t o s a p o r t a d o s a l e x p e d i e n t e : 

2 . 1 . E l 2 4 d e a g o s t o d e 1 9 9 7 , a l señor A l f o n s o Z u l u a g a Aristizábal l e 
f u e d i a g n o s t i c a d a u n a h e r n i a i n g u i n a l d e r e c h a y , e n c o n s e c u e n c i a , 
e l 1 1 d e s e p t i e m b r e d e 1 9 9 7 f u e i n t e r v e n i d o quirúrgicamente p o r e l 
médico J u a n M a n u e l V e n e g a s C e b a l l o s e n e l H o s p i t a l S a n J u a n d e 
D i o s d e P e n s i l v a n i a ( C a l d a s ) — e n v i r t u d d e l c o n t r a t o d e prestación 
d e s e r v i c i o s q u e suscribió l a Asociación C a l d e n s e d e Médicos 
E s p e c i a l i s t a s , A C M E ( d e l q u e e r a m i e m b r o d i c h o médico) c o n e l 
H o s p i t a l S a n J u a n d e D i o s d e P e n s i l v a n i a — . 

2 . 2 . C o m o c o n s e c u e n c i a d e n u e v a s c o m p l i c a c i o n e s , e l 1 8 d e 
d i c i e m b r e d e 1 9 9 7 , e l d o c t o r J u a n M a n u e l V e n e g a s C e b a l l o s l e 
practicó a l señor A l f o n s o Z u l u a g a Aristizábal, n u e v a m e n t e , u n a 
cirugía. 

2 . 3 . E l 2 8 d e d i c i e m b r e d e 1 9 9 8 s e l e realizó u n a n u e v a intervención 
quirúrgica a l t u t e l a n t e , p o r e l médico J a i r o A n t o n i o Ríos, q u i e n halló 

2 F o l i o 1 5 d e l e x p e d i e n t e d e t u t e l a . 
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u n a c o m p r e s a ( g a s a ) r o d e a d a d e t e j i d o f i b r o s o y a b u n d a n t e 
secreción p u r u l e n t a . 

2 . 4 . C o m o c o n s e c u e n c i a d e l o a n t e r i o r , e n e j e r c i c i o d e l a acción d e 
reparación d i r e c t a , e l señor A l f o n s o Z u l u a g a Aristizábal, j u n t o c o n s u 
r e s p e c t i v o núcleo f a m i l i a r , pidió q u e s e d e c l a r a r a p a t r i m o n i a l m e n t e 
r e s p o n s a b l e s a l M u n i c i p i o d e P e n s i l v a n i a y a l H o s p i t a l S a n J u a n d e 
D i o s d e P e n s i l v a n i a p o r l o s p e r j u i c i o s c a u s a d o s c o n ocasión d e l 
e r r o r médico d e l a s i n t e r v e n c i o n e s quirúrgicas a n t e s m e n c i o n a d a s . 

2 . 5 . E l p r o c e s o l e correspondió p o r r e p a r t o a l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o 
d e C a l d a s , a u t o r i d a d j u d i c i a l q u e l a admitió y , p o s t e r i o r m e n t e , l a 
remitió a l a S a l a d e Descongestión d e l o s T r i b u n a l e s A d m i n i s t r a t i v o s 
d e A n t i o q u i a , R i s a r a l d a , C a l d a s y Chocó, e n c u m p l i m i e n t o d e l 
A c u e r d o 2 4 7 2 d e l 1 9 d e m a y o d e 2 0 0 4 , S a l a q u e e n s e n t e n c i a d e l 2 
d e n o v i e m b r e 2 0 0 4 , declaró q u e e l m u n i c i p i o d e P e n s i l v a n i a , e l 
H o s p i t a l S a n J u a n d e D i o s d e P e n s i l v a n i a y e l d o c t o r J u a n M a n u e l 
V e n e g a s ( v i n c u l a d o c o m o l l a m a d o e n garantía), e r a n s o l i d a r i a m e n t e 
r e s p o n s a b l e s p o r l o s p e r j u i c i o s c a u s a d o s a l o s d e m a n d a n t e s d e e s e 
p r o c e s o . E n c o n s e c u e n c i a , l o s condenó a l p a g o d e p e r j u i c i o s 
m o r a l e s y fisiológicos, p o r u n t o t a l d e 1 4 0 s a l a r i o s mínimos 
m e n s u a l e s l e g a l e s v i g e n t e s . 

2 . 6 . I n c o n f o r m e s c o n l a decisión a n t e r i o r , e l m u n i c i p i o d e 
P e n s i l v a n i a y e l l l a m a d o e n garantía i n t e r p u s i e r o n r e c u r s o d e 
apelación y e l C o n s e j o d e E s t a d o , Sección T e r c e r a , Subsección " B " , 
e n s e n t e n c i a d e l 5 d e o c t u b r e d e 2 0 1 7 , l a modificó e n l o s s i g u i e n t e s 
términos: 

" P R I M E R O : DECLÁRANSE n o p r o b a d a s l a s e x c e p c i o n e s p r o p u e s t a s 
p o r e l M u n i c i p i o d e P e n s i l v a n i a y e l l l a m a d o e n garantía. 

S E G U N D O : DECLÁRANSE a l M u n i c i p i o d e P e n s i l v a n i a y a l H o s p i t a l 
S a n J u a n d e D i o s s o l i d a r i a m e n t e r e s p o n s a b l e s d e l o s p e r j u i c i o s 
c a u s a d o s a l o s d e m a n d a n t e s . E n c o n s e c u e n c i a , reconózcanse l o s 
s i g u i e n t e s c o n c e p t o s : 

P E R J U I C I O S M O R A L E S : 

P a r a A l f o n s o Z u l u a g a Aristizábal: T r e i n t a s a l a r i o s mínimos l e g a l e s 
m e n s u a l e s ( 3 0 ) 

P a r a maría E d i t h Z u l u a g a V a l e n c i a : V e i n t e s a l a r i o s mínimos l e g a l e s 
m e n s u a l e s ( 2 0 ) 
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P a r a l o s m e n o r e s M a u r i c i o , G l o r i a P a t r i c i a y D i e g o Z u l u a g a Z u l u a g a : 
d i e z s a l a r i o s mínimos l e g a l e s m e n s u a l e s ( 1 0 ) p a r a c a d a u n o d e e l l o s . 

P E R J U I C I O S FISIOLÓGICOS 

P a r a e l señor A l f o n s o Z u l u a g a Aristizábal, l a s u m a d e c u a r e n t a 
s a l a r i o s mínimos m e n s u a l e s ( 4 0 ) 

S e g u n d o . - C O N D E N A R , a l médico J u a n M a n u e l V e n e g a s a 
r e i n t e g r a r e l 3 0 % d e l a c o n d e n a i m p u e s t a . 

(•••) 

C o m o f u n d a m e n t o d e s u decisión, l a a u t o r i d a d j u d i c i a l manifestó: 

" E l m u n i c i p i o a d u c e q u e , d a d o q u e e l p r o f e s i o n a l a n t e s 
n o m b r a d o n o fungió c o m o a g e n t e e s t a t a l , l a e n t i d a d t e r r i t o r i a l 
n o tenía q u e h a b e r s i d o c o n v o c a d a a l a litis y e l médico 
a s c j g u r a q u e p o r n o o s t e n t a r e s a c a l i d a d y n o s e r o b j e t o 
d i s c i p l i n a b l e n o l e c a b e r e s p o n s a b i l i d a d d e q u e t r a t a l a 
d e m a n d a . S o b r e e s t e p u n t o l a S a l a o b s e r v a q u e , s i b i e n e l 
g a l e n o ( n o ) actuó c o m o s e r v i d o r público, d e e l l o n o s e s i g u e l a 
f a l t a d e legitimación a l e g a d a i ) e n c u a n t o s e c o n o c e y n o s e 
d i s c u t e s u c a l i d a d d e c i r u j a n o y a s i m i s m o o b l i g a d o a d a r c u a n t a 
d e s u s a c t u a c i o n e s p r o f e s i o n a l e s . S e h a c e n e c e s a r i o , a d v e r t i r 
e n t o d o c a s o , s i n p e r j u i c i o d e s u vinculación a l a Asociación 
C a l d e n s e d e Médicos E s p e c i a l i s t a s - A C M E , s u vinculación a l a 
l i t i s . A l r e s p e c t o c o n s t a e n e l p l e n a r i o q u e e l 1 0 d e m a y o d e 
1 9 9 7 , l a Alcaldía m u n i c i p a l d e P e n s i l v a n i a , C a l d a s y l a 
Asociación d e C l a d e n s e d e Médicos E s p e c i a l i s t a s - A C M E -
s u s c r i b i e r o n c o n t r a t o d e prestación d e s e r v i c i o s p r o f e s i o n a l e s , 
e n t r e o t r a s , c o n l a s s i g u i e n t e s o b l i g a c i o n e s : 

P r i m e r o : E l c o n t r a t i s t a (Acmé) s e o b l i g a c o n e l C o n t r a t a n t e 
(Alcaldía) a p r e s t a r l o s s e r v i c i o s d e Cirugía G e n e r a l , 
ginecología y Cirugía Plástica e n e l H o s p i t a l S a n J u a n d e D i o s 
d e e s t a l o c a l i d a d . " 

T e n i e n d o e n c u e n t a l o a n t e r t i o r , reiteró s u j u r i s p r u d e n c i a e n relación 
c o n l a legitimación e n l a c a u s a d e l a s e n t i d a d e s públicas 
c o n t r a t a n t e s , i n c l u s o e n c a s o s e n l o s q u e s e p a c t e n cláusulas d e 
i n d e m n i d a d , e x p u e s t o e n l a s e n t e n c i a d e l 9 d e o c t u b r e d e 1 9 8 5 
r a d i c a d o c o n e l número 4 5 5 6 c o n p o n e n c i a d e l C o n s e j e r o C a r l o s 
B e t a n c u r J a r a m i l l o , e n l a q u e s e indicó, e n t r e o t r a s c o s a s q u e , 
c u a n d o l a administración c o n t r a t a l a ejecución d e u n a o b r a pública 
e s c o m o s i l a e j e c u t a r a d i r e c t a m e n t e , p u e s s u p a g o a f e c t a e l 
p a t r i m o n i o público y s u realización o b e d e c e a l interés g e n e r a l , p u e s 
e l h e c h o d e e j e c u t a r s e l a o b r a c o n p e r s o n a l v i n c u l a d o a s u s e r v i c i o 
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o b e d e c e a l a i n s u f i c i e n c i a o i n c a p a c i d a d técnica d e l p r o p i o p e r s o n a l . 

Así m i s m o manifestó q u e e l médico f u e acompañado d e o t r o s 
p r o f e s i o n a l e s y p e r s o n a l a s i s t e n c i a l c o n f u n c i o n e s también r e l a t i v a s 
a l a v i g i l a c n i a d e l i n s t r u m e n t a l quirúrgico y a l a evitación d e l o b l i t o . 

S o b r e l a legitimación e n l a c a u s a d e l g a l e n o , c o m o l l a m a d o e n 
garantía, destacó q u e n o s e d e r i v a d e s u vínculo c o n t r a c t u a l c o n l a 
Asociación, s i n o q u e s e fundó e n s u gestión p r o f e s i o n a l , p o r l a c u a l 
e s t a b a o b l i g a d o a r e s p o n d e r p o r l o s daños c a u s a d o s a l p a c i e n t e , 
q u e n o p u e d a n s e r c o n s i d e r a d o s c o m o r i e s g o s p r o p i o s e i n h e r e n t e s 
a l t r a t a m i e n t o , d e c o n f o r m i d a d c o n e l artículo 1 6 ^ d e l a L e y 2 3 d e 
1 9 8 1 . 

# S u m a d o a l o a n t e r i o r , d i o aplicación a l p r i n c i p i o según e l c u a l , s e 
d e b e r e s p o n d e r p o r l o s daños d e r i v a d o s p o r e l h e c h o p r o p i o , 
situación q u e l e g i t i m a l a c o m p a r e c e n c i a d e q u i e n h a s i d o señalado 
c o m o c a u s a n t e d i r e c t o d e l o b l i t o . 

E n relación c o n l a r e s p o n s a b i l i d a d d e l médico J u a n M a n u e l 
V e n e g a s , aclaró q u e , a q u e l n o e s c o d e m a n d a d o n i c o d e u d o r , p o r l o 
q u e n o había l u g a r a p e d i r l a s o l i d a r i d a d d e l a c o n d e n a , "su deuda no 
tiene por acreedor a la victima a pagar no radica en la naturaleza y 
gravedad del daño, sino en la intensidad de la participación en su 
producción, según los estándares objetivos de culpa grave o dolo de que 
trata el Código Civil." 

A l h a c e r r e f e r e n c i a a l a c u l p a , distinguió d o s s u p u e s t o s : ( i ) artículo 
9 0 d e l a Constitución, p o r e l c u a l q u i e n e s o s t e n t a n l a c a l i d a d d e 
a g e n t e s e s t a t a l e s están l l a m a d o s a r e s p o n d e r p o r l a s c o n d e n a s e n 
c o n t r a d e l E s t a d o g e n e r a d a s p o r c u l p a g r a v e o d o l o ; ( i i ) L a 
r e s p o n s a b i l d a d d e q u i e n e s n o l o s o n s e s o m e t e a l a s r e g l a s 
g e n e r a l e s s o b r e s o l i d a r i d a d y c u l p a d e l artículo 2 3 4 1 d e l Código 
C i v i l . 

F i n a l m e n t e , l a a u t o r i d a d j u d i c i a l advirtió q u e e r a d e s p r o p o r c i o n a d o 
c o n d e n a r a l médico V e n e g a s C e b a l l o s p o r e l m o n t o t o t a l d e l a 
c o n d e n a , p u e s l a s p r u e b a s o b r a n t e s e n e l e x p e d i e n t e d e m o s t r a b a n 
q u e e n l a s e g u n d a cirugía q u e s e l e practicó a l señor A l f o n s o 

2 A R T I C U L O 1 6 . L a r e s p o n s a b i l i d a d d e l médico p o r r e a c c i o n e s a d v e r s a s , i n m e d i a t a s o tardías, p r o d u c i d a s 
p o r e f e c t o d e l t r a t a m i e n t o , n o irá más allá d e l r i e s g o p r e v i s t o . 
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Z u l u a g a Aristizábal, e l c i t a d o médico dejó l a h e r i d a q u i r i j r g i c a 
a b i e r t a , después d e h a b e r c o l o c a d o l a g a s a f u r a c i n a d a y q u e , p o r 
e n d e , «la presencia de la gasa en el organismo del paciente, más allá de 
lo indispensable, recae directamente sobre el personal de enfermería, 
encargado de las curaciones diaria postquirúrgica e indirectamente sobre 
el médico tratante>rí. 

3. Fundamentos de la vulneración 

E l a c t o r alegó q u e l a decisión j u d i c i a l d e m a n d a d a incurrió e n l o s 
s i g u i e n t e s y e r r o s : 

3.1. Violación d i r e c t a d e l a Constitución p o r d e s c o n o c i m i e n t o d e l o s 
artículos 9 0 y 1 3 . 

L o a n t e r i o r p o r c u a n t o a l m o m e n t o d e e s t a b l e c e r l a legitimación e n 
l a c a u s a d e l l l a m a d o e n garantía, l a a u t o r i d a d j u d i c i a l a c c i o n a d a 
afirmó q u e a q u e l l a s e f u n d a m e n t a b a e n l a gestión p r o f e s i o n a l q u e 
desempeñó e l médico, l a c u a l l o o b l i g a b a a r e s p o n d e r p o r l o s daños 
c a u s a d o s a l p a c i e n t e . 

Así l a s c o s a s , e l a c t o r expresó q u e l a interpretción y aplicación d e l 
artículo 9 0 p o r p a r t e d e l a a u t o r i d a d j u d i c i a l a c c i o n a d a , i m p l i c a b a 
q u e e l E s t a d o p u e d e l l a m a r a c u a l q u i e r p e r s o n a , s i n i m p o r t a r s i s e 
t r a t a d e u n a g e n t e e s t a t a l o n o , así c o m o t a m p o c o resultaría 
r e l e v a n t e s u t i p o d e vinculción c o n l a administración. 

A j u i c i o d e l a c t o r , e l artículo 9 0 d e l a Constitución l i m i t a d e m a n e r a 
s e v e r a l a s p o s i b i l i d a d e s q u e t i e n e e l E s t a d o p a r a r e p e t i r e n c o n t r a 
d e a l g u i e n e n c a s o d e s e r c o n d e n a d o p a t r i m o n i a l m e n t e , 
e s t a b l e c i e n d o q u e sólo s e p u e d e r e p e t i r c o n t r a s u s a g e n t e s s i e m p r e 
q u e h u b i e r e n a c t u a d o c o n d o l o o c u l p a g r a v e . 

E n c o n s e c u e n c i a , e l t u t e l a n t e manifestó q u e l a a u t o r i d a d j u d i c i a l 
a c c i o n a d a erró a l e s t a b l e c e r q u e l a r e s p o n s a b i l i d a d d e q u i e n e s n o 
s o n agentéis d e l e s t a d o s e s o m e t e a l o d i s p u e s t o e n e l artículo 2 3 4 1 
d e l Código C i v i l . 

F o l i o 5 0 1 d e l c u a d e r n o a n e x o . 
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A d i c i o n a l m e n t e e x p u s o q u e , n o e s p o s i b l e l l a m a r e n garantía a 
q u i e n n o o s t e n t a l a c a l i d a d d e a g e n t e d e l E s t a d o , c a s o e n e l c u a l e l 
p a r t i c u l a r n o p u e d e s e r c o n d e n a d o a l r e m b o l s o t o t a l o p a r c i a l d e l a 
c o n d e n a i m p u e s t a a l a Administración. 

F i n a l m e n t e , p u s o d e p r e s e n t e q u e e l artículo 2 3 4 1 d e l Código C i v i l 
r e g u l a l a relación e n t r e l a víctima d i r e c t a d e l daño y l o s p o s i b l e s 
c a u s a n t e s , s i n q u e s e a p o s i b l e a f i r m a r , c o m o l o h i z o l a a u t o r i d a d 
j u d i c i a l a c c i o n a d a q u e t a l artículo r e g u l a l a relación e n t r e u n p o s i b l e 
c a u s a n t e d e l daño y u n a p e r s o n a a q u i e n c o n s i d e r a p u e d e s o l i c i t a r 
e l r e i n t e g r o t o t a l o p a r c i a l d e l a e v e n t u a l c o n d e n a . 

A l respectó c i t o u n a p r o v i d e n c i a d e l T r i b u n a l S u p e r i o r d e l D i s t r i t o 
J u d i c i a l d e ibagué d e l 3 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 1 3 , según l a c u a l e l 
artículo 2 3 4 1 d e l Código C i v i l n o p u e d e s e r v i r p a r a f u n d a m e t n a r u n 
l l a m a m i e n t o e n garantía. 

P o r o t r o l a d o , e x p u s o q u e l a Sección T e r c e r a d e l C o n s e j o d e E s t a d o 
vulneró s u s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s a l a f i r m a r q u e l a 
r e s p o n s a b i l i d a d d e l p a r t i c u l a r s e d e r i v a d e l a c u l p a l e v e d e l m i s m o , 
p u e s p a r a l o s a g e n t e s d e l E s t a d o , e s n e c e s a r i o u n a c u l p a g r a v e o 
d o l o . Así l a s c o s a s , afirmó: 

"¿Qué justificación p u e d e h a b e r p a r a q u e e x i s t a u n t r a t o e s p e c i a l 
p a r a l o s a e n t e s d e l e s t a d o ( s i c ) y , a s u v e z , e s t e t r a t o p r e f e r e n c i a l s e 
r o m p a f r e n t e a u n m e r o p a r t i c u l a r ? E n e f e c t o , s i s e l l e g a s e a a c e p t a r 
q u e e l E s t a d o p u e d e l l a m a r e n garantía a c u a l q u i e r p e r s o n a , 
i n c l u s i v e a u n p a r t i c u l a r q u e ningíun vínculo l e g a l o c o n t r a c t u a l t i e n e 
c o n e l E s t a d o , l o mínimo q u e tendría q u e a c e p t a r e l C o n s e j o d e 
E s t a d o e s l a aplicación i g u a l i t a r i a d e u n o s m i s m o s parámetros p a r a 
c o n d e n a r l o s a r e i n t e g r a r l a t o t a l i d a d y / o p a r c i a l m e n t e p a r t e d e l a 
c o n d e n a . E s d e c i r , a c e p t a n d o q u e t o d o s e l l o s sólo p u e d e n s e r 
c o n d e n a d o s c u a n d o m e d i a c u l p a g r a v e o d o l o , l o c u a l sería 
i g u a l i t a r i a y r e s p e t u o s o d e l artículo 1 3 . " 

F i n a l m e n t e e x p u s o q u e q u i e n tenía relación c o n e l l l a m a n t e e n 
garantía m u n i c i p i o d e P e n s i l v a n i a e n v i r t u d d e u n c o n t r a t o d e 
prestación d e s e r v i c i o s , e r a l a A C M E , l a c u a l e s u n a p e r s o n a jurídica 
e i n d e p e n d i e n t e a l t u t e l a n t e . Así l a s c o s a s , afirmó q u e l o s médicos 
a s o c i a d o s n o t i e n e n n i n g u n a relación c o n t r a c t u a l n i l e g a l c o n e l 
m e n c i o n a d o e n t e t e r r i t o r i a l n i c o n e l H o s p i t a l S a n J u a n d e D i o s . 
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4. Actuaciones procesales relevantes 

4.1 Admisión de la demanda 

M e d i a n t e a u t o d e l 1 5 d e d i c i e m b r e d e 2 0 1 7 ^ s e d i s p u s o l a admisión 
d e l a acción d e t u t e l a y s e ordenó n o t i f i c a r a l a c c i o n a n t e , a l o s 
m a g i s t r a d o s d e l a Subsección " B " d e l a Sección T e r c e r a d e l C o n s e j o 
d e E s t a d o y d e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e C a l d a s . 

A s i m i s m o , vinculó e n c a l i d a d d e t e r c e r o s c o n interés a l ( i ) A l c a l d e 
d e l m u n i c i p i o d e P e n s i l v a n i a ; ( i i ) a l g e r e n t e d e l H o s p i t a l S a n J u a n d e 
D i o s d e P e n s i l v a n i a ; y ( i i i ) a l o s señores A l f o n s o Z u l u a g a Aristizábal, 
María E d i t h Z u l u a g a V a l e n c i a y José E l i a s V a l e n c i a O r o z c o , q u i e n e s 
i n t e r v i n i e r o n e n c a l i d a d d e d e m a n d a n t e s e n e l p r o c e s o o r d i n a r i o . 

4.2 Intervenciones 

R e a l i z a d a s l a s n o t i f i c a c i o n e s o r d e n a d a s d e c o n f o r m i d a d c o n l a s 
c o n s t a n c i a s v i s i b l e s d e l o s f o l i o s 2 2 a 3 0 d e l e x p e d i e n t e , s e 
p r e s e n t a r o n l a s s i g u i e n t e s i n t e r v e n c i o n e s . 

4.2.1 S e c c ión Tercera - Subsección " B " del Conse jo de Estado 

L a m a g i s t r a d a p o n e n t e d e l a s e n t e n c i a c e n s u r a d a , e n e s c r i t o 
r a d i c a d o e l 1 9 d e e n e r o d e 2 0 1 8 e n l a Secretaría G e n e r a l d e l 
C o n s e j o d e E s t a d o , solicitó q u e s e d e n e g a r a n l a s p r e t e n s i o n e s d e l a 
t u t e l a , c o n f u n d a m e n t o e n q u e l a s e n t e n c i a d e l 5 d e o c t u b r e d e 2 0 1 7 
n o vulneró l o s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s a l d e b i d o p r o c e s o y a l a 
i g u a l d a d , p o r c u a n t o e l señor J u a n M a n u e l V a n e g a s C e b a l l o s ejerció 
e l d e r e c h o d e d e f e n s a y t u v o i g u a l d a d d e t r a t o a l d a d o a l a s 
e n t i d a d e s d e m a n d a d a s . 

Reiteró l o s a r g u m e n t o s d e l a s e n t e n c i a o b j e t o d e e s t u d i o , r e l a t i v o s a 
q u e l a vinculación d e l a c t o r e n e l p r o c e s o d e reparación d i r e c t a t u v o 
s u o r i g e n e n l a gestión p r o f e s i o n a l q u e l o o b l i g a a r e s p o n d e r p o r l o s 
daños c a u s a d o s a l p a c i e n t e . 

P o r l o demás, s e refirió a l a c o n d e n a s o l i d a r i a p r e v i s t a e n e l artículo 
2 3 4 4 d e l Código C i v i l , p a r a r e s a l t a r q u e e s a n o r m a e r a también 

5 F o l i o 2 1 . 
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a p l i c a b l e e n p r o c e s o s d e l a jurisdicción d e l o c o n t e n c i o s o 
a d m i n i s t r a t i v o . 

5. Fallo impugnado 

5 . 1 L a Sección C u a r t a d e l C o n s e j o d e E s t a d o , dictó s e n t e n c i a e l 7 
d e m a r z o d e 2 0 1 8 , p o r m e d i o d e l a c u a l negó e l a m p a r o s o l i c i t a d o . 

5 . 2 . E n p r i m e r l u g a r , t u v o e n c u e n t a q u e l a s a c u s a c i o n e s d e l a p a r t e , 
s e b a s a n e n e l a r g u m e n t o m e d u l a r d e q u e e l l l a m a m i e n t o e n 
garantía c o n f i n e s d e repetición, n o s e f u n d a e n e l artículo 2 3 4 1 d e l 
Código C i v i l s i n o e n e l artículo 9 0 d e l a Constitución Política y q u e , 
p o r l o t a n t o , e l l l a m a m i e n t o e n garantía d e l señor J u a n M a n u e l 
V e n e g a s C e b a l l o s f u e i m p r o c e d e n t e , e n t a n t o éste e s u n p a r t i c u l a r 

# y , e n e s e e n t e n d i d o , l a jurisdicción C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v a n o 
tenía c o m p e t e n c i a p a r a c o n d e n a r l o . 

P o r l o a n t e r i o r , transcribió a p a r t e s d e l a p r o v i d e n c i a c e n s u r a d a p a r a 
c o n c l u i r l o s i g u i e n t e : 

"... L a Subsección B d e l a Sección T e r c e r a d e l C o n s e j o d e E s t a d o 
fundamentó e l l l a m a m i e n t o e n garantía d e l médico J u a n M a n u e l 
V e n e g a s C e b a l l o s e n l a p o s i b l e r e s p o n s a b i l i d a d q u e p u d i e r a t e n e r 
p o r e l daño q u e s e l e causó a l p a c i e n t e A l f o n s o Z u l u a g a Aristizábal, 
c o m o c o n s e c u e n c i a d e l o b l i t o . N o p u e d e s e r o t r a l a interpretación, 
p u e s l a s e n t e n c i a e s enfática e n señalar q u e l a legitimación e n l a 
c a u s a p o r p a s i v a d e l médico V e n e g a s C e b a l l o s «no se deriva de su 
vínculo contractual con la Asociación, tercera en este asunto, sino se 

^ funda en su gestión profesional, la que lo obliga a responder por los 
daños causados al paciente». 

P r e c i s a m e n t e p o r l o a n t e r i o r , l a p r o v i d e n c i a c u e s t i o n a d a f u n d a l a 
r e s p o n s a b i l i d a d d e l médico t r a t a n t e e n e l artículo 2 3 4 1 ^ d e l Código 
C i v i l , q u e o b l i g a a q u e e l c a u s a n t e d e u n daño, l o i n d e m n i c e , d e ahí 
q u e l a decisión o b j e t o d e e s t u d i o i n d i c a r a q u e «los daños derivados 
por el hecho propio, legitima la comparecencia de quien ha sido 
señalado como causante directo del oblito». 

L a S a l a e n t i e n d e , e n c o n s e c u e n c i a , q u e l a p r o v i d e n c i a o b j e t o d e 
t u t e l a encuadró e l l l a m a m i e n t o e n garantía e n e l artículo 5 7 d e l 
Código d e P r o c e d i m i e n t o C i v i F , c o n f o r m e c o n e l q u e «quien tenga 

® A r t i c u l o 2 3 4 1 . — E l q u e h a c o m e t i d o u n d e l i t o o c u l p a , q u e h a i n f e r i d o daño a o t r o , e s o b l i g a d o a l a 
indemnización, s i n p e r j u i c i o d e l a p e n a p r i n c i p a l q u e l a l e y i m p o n g a p o r l a c u l p a o e l d e l i t o c o m e t i d o . 
^ E s i m p o r t a n t e r e s a l t a r q u e e l a r t i c u l o 2 1 7 d e l Código C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o d i s p o n e : «En los 
procesos relativos a controversias contractuales y de reparación directa, la parte demandada podrá, en el 
término de fijación en lista, denunciar el pleito, realizar el llamamiento en garantía o presentar demanda de 
reconvención, siempre que ello sea compatible con la Indole o naturaleza de la Jurisdicción de lo 
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derecho legal o contractual de exigir a un tercero la indemnización 
del perjuicio que llegare a sufrir, o el reembolso total o parcial del 
pago que tuviere que hacer como resultado de la sentencia, podrá 
pedirla citación de aquél». 

E n c o n s e c u e n c i a , n o e s c i e r t o , c o m o s u p o n e e l d e m a n d a n t e , q u e l a 
c o n d e n a q u e l e f u e i m p u e s t a p o r l a s e n t e n c i a o b j e t o d e t u t e l a , 
o b e d e c i e r a a l a f i g u r a d e l l l a m a m i e n t o e n garantía c o n f i n e s d e 
repetición, s i n o e n l a f i g u r a d e l l a m a m i e n t o e n garantía r e g u l a r — p o r 
l l a m a r l o d e algún m o d o — q u e s u p o n e q u e e l l l a m a n t e t e n g a e l 
d e r e c h o l e g a l o c o n t r a c t u a l p a r a s o l i c i t a r l a vinculación d e l l l a m a d o . 
C o m o s e v i o , e l C o n s e j o d e E s t a d o , Sección T e r c e r a , Subsección B , 
entendió q u e e s e d e r e c h o l e g a l , p a r t e d e l a garantía q u e tenía, e n 
e s t e c a s o a l M u n i c i p i o d e P e n s i l v a n i a , d e n o r e s p o n d e r p o r l a 
t o t a l i d a d d e u n daño, p o r q u e e n l a causación d e l m i s m o también 
contribuyó u n t e r c e r o (médico t r a t a n t e ) q u i e n , c o n f o r m e c o n e l 
artículo 2 3 4 1 d e l Código C i v i l , d e b e r e s p o n d e r p o r s u gestión 
p r o f e s i o n a l . " 

I g u a l m e n t e , h i z o hincapié e n q u e l a a u t o r i d a d j u d i c i a l d e m a n d a d a n o 
desconoció l a s p r u e b a s q u e a p u n t a b a n a e s t a b l e c e r q u e e l p e r s o n a l 
d e enfermería tenía l a obligación d e r e t i r a r l a g a s a q u e s e dejó e n l a 
intervención quirúrgica q u e practicó e l médico J u a n M a n u e l 
V e n e g a s C e b a l l o s , p u e s f u e enfática e n señalar q u e s e t r a t a d e u n a 
r e s p o n s a b i l i d a d q u e r e c a e d i r e c t a m e n t e e n d i c h o p e r s o n a l p o r 
c u a n t o e r a e l e n c a r g a d o d e r e a l i z a r l a s c u r a c i o n e s d i a r i a s 
postquirúrgicas. 

S i n e m b a r g o , observó q u e l a p r o v i d e n c i a también a c l a r a q u e e l 
señor V e n e g a s C e b a l l o s t i e n e u n a r e s p o n s a b i l i d a d i n d i r e c t a , p o r q u e 
f u e i n e f i c i e n t e e l c o n t r o l q u e h i z o s o b r e e l e s t a d o d e l p a c i e n t e , d e 
ahí q u e e l p e r j u i c i o q u e s e l e ocasionó a l señor A l f o n s o Z u l u a g a 
Aristizábal, también l e f u e r a i m p u t a b l e . 

F i n a l m e n t e , e n relación c o n e l d e s c o n o c i m i e n t o d e l p r e c e d e n t e 
a l e g a d o afirmó q u e l a s e n t e n c i a c i t a d a p o r e l a c t o r p a r a s u s t e n t a r 
e s e a l e g a t o , h a c e r e f e r e n c i a a l l l a m a m i e n t o e n garantía p a r a e f e c t o s 
d e repetición, f i g u r a jurídica q u e , c o m o s e v i o , n o f u e l a a p l i c a d a a l 
aquí d e m a n d a n t e . 

Contencioso Aaministrativo». N o o b s t a n t e , n o r e g u l a e l l l a m a m i e n t o e n garantía, m o t i v o p o r e l q u e , 
c o n f o r m e c o n e l artículo 2 6 7 i b i d e m , e n a s p e c t o s n o r e g u l a d o s s e a c u d e a l Código d e P r o c e d i m i e n t o C i v i l . 
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6. Impugnación 

6.1. C o n e s c r i t o r a d i c a d o e l 2 2 d e m a r z o d e 2 0 1 8 e n l a Secretaría 
G e n e r a l d e l C o n s e j o d e E s t a d o , e l a c t o r impugnó l a s e n t e n c i a d e 
p r i m e r a i n s t a n c i a , a l c o n s i d e r a r q u e t a n t o e l j u e z o r d i n a r i o c o m o e l 
d e t u t e l a r e a l i z a r o n u n a i n d e b i d a interpretación d e l artículo 2 3 4 1 d e l 
Código C i v i l , p u e s a s u j u i c i o , a q u e l l a n o r m a r e g u l a l a s r e l a c i o n e s 
e n t r e l a víctima d i r e c t a d e l daño y l o s p o s i b l e s c a u s a n t e s , s i n 
e m b a r g o , n o p u e d e s e r u t i l i z a d a p a r a d e t e r m i n a r l o p e r t i n e n t e e n t r e 
e l l l a m a n t e y e l l l a m a d o e n garantía, y a q u e l a f i g u r a n o s e r i g e p o r 
l a s d i s p o s i c i o n e s d e l a r e s p o n s a b i l i d a d c i v i l e x t r a c o n t r a c t u a l , s i n o 
p o r u n a obligación l e g a l y / o c o n t r a c t u a l q u e a u t o r i z a a l l l a m a n t e a 
s o l i c i t a r e l r e i n t e g r o t o t a l o p a r c i a l a l l l a m a d o . 

Así m i s m o , s e expresó q u e e l hipotético daño q u e s e l e e n d i l g a a l 
a c t o r e s e l o l v i d o d e u n a g a s a p o r p a r t e d e l p e r s o n a l d e enfermería, 
p o r l o q u e e s c l a r o q u e a q u e l n o l o sufrió l a e n t i d a d E s t a t a l , s i n o e l 
p a c i e n t e y concluyó: 

" S i e s t o e s así y s i e l artículo 2 3 4 1 i n d i c a q u e e l s u p u e s t o 
r e s p o n s a b l e e s o b l i g a d o a l a indemnización d e l e v e n t u a l daño, ¿a 
quién tendría q u e i n d e m n i z a r e l c a u s a n t e d e daño? P a r e c e u n a 
p r e g u n t a d e m a s i a d o o b v i a p e r o l a r e s p u e s t a d e b e s e r p l a n t e a d a e n 
términos categóricos: l a indemnización s e d e b e únicamente f r e n t e a 
l a víctima. Y c o n f o r m e s e d i j o e n e l párrafo a n t e r i o r l a víctima e n e s t e 
s u p u e s t o d e r e s p o n s a b i l i d a d e r a e l p a c i e n t e e n q u i e n s e dejó l a g a s a 
f u r a c i n a d a . L a víctima jamás p u e d e s e r l a e n t i d a d e s t a t a l y , p o r l o 
m i s m o , e l artículo 2 3 4 1 n o l e d a ningún d e r e c h o l e g a l a l a e n t i d a d 
e s t a t a l p a r a r e c l a m a r n a d a a m i p o d e r d a n t e . " ^ 

E n e s e s e n t i d o , e x p u s o q u e l a a u t o r i d a d j u d i c i a l a c c i o n a d a n o 
explicó cuál f u e e l daño q u e e l t u t e l a n t e ocasionó a l a e n t i d a d 
e s t a t a l , p o r l o q u e l a m i s m a n o p u e d e s e r c o n s i d e r a d a c o m o víctima 
d i r e c t a d e l daño. 

P o r o t r o l a d o manifestó q u e l a p e r s o n a jurídica q u e tenía relación 
c o n e l l l a m a n t e e n garantía M u n i c i p i o d e P e n s i l v a n i a e n v i r t u d d e u n 
c o n t r a t o d e prestación d e s e r v i c i o s , e r a l a Asociación C a l d e n s e d e 
Médicos E s p e c i a l i s t a A C M E , q u i e n e s t o t a l m e n t e i n d e p e n d i e n t e y 
autónoma a l t u t e l a n t e , p o r l o q u e q u i e n debía s o p o r t a r e l 
l l a m a m i e n t o e n garantía e r a A C M E , más n o l o s médicos q u e e r a n 
a s o c i a d o s a l a m i s m a , p u e s "si a pesar de existir una persona Jurídica 

8 F o l i o 5 4 . 
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de por medio se permitiera que por los actos de esta sean responsables 
los socios, ¿no se estaría asi vulnerando un principio fundamental de 
todo nuestro ordenamiento Jurídico, conforme al cual el patrimonio de las 
personas Jurídicas y su responsabilidad directa, es independiente del 
patrimonio de los socios respectivos?"^ 

Así m i s m o , insistió e n l a vulneración a l p r i n c i p i o d e i g u a l d a d e n 
relación c o n e l t r a t o o t o r g a d o a u n a g e n t e e s t a t a l y a u n p a r t i c u l a r , 
p u e s e n e l c a s o d e l o s p r i m e r o s s e d e b e p r o b a r l a c u l p a g r a v e o e l 
d o l o , p o r l o q u e f r e n t e a l o s s e g u n d o s a q u e l l a c i r c u n s t a n c i a también 
debería e x i g i r s e . 

F i n a l m e n t e afirmó q u e n o tenía l a obligación d e supervisión e n e l 
m o m e n t o e n q u e l a s e n f e r m e r a s o l v i d a r o n r e t i r a r l a g a z a d e l c u e r p o 
d e l p a c i e n t e y q u e además l o s c u i d a d o s a m b u l a t o r i o s n o s o n 
c o m p e t e n c i a d i r e c t a d e l médico c i r u j a n o . A d i c i o n a l m e n t e , manifestó 
q u e n o o b r a p r u e b a q u e a c r e d i t e q u e tenía a s u c a r g o l a v i g i l a n c i a 
d e l p a c i e n t e . 

II. C O N S I D E R A C I O N E S DE LA S A L A 

1. Competencia 

E s t a S a l a e s c o m p e t e n t e p a r a c o n o c e r d e l a impugnación d e l f a l l o 
d e t u t e l a d e l 7 d e m a r z o d e 2 0 1 8 , d i c t a d o p o r l a Sección C u a r t a d e l 
C o n s e j o d e E s t a d o , d e c o n f o r m i d a d c o n l o e s t a b l e c i d o e n l o s 
D e c r e t o s 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 y 1 0 6 9 d e 2 0 1 5 , m o d i f i c a d o p o r e l D e c r e t o 
1 9 8 3 d e 2 0 1 7 y e n e l n u m e r a l 2° d e l A c u e r d o 5 5 d e l 2 0 0 3 d e l 
C o n s e j o d e E s t a d o . 

2. Problema jurídico 

L e c o r r e s p o n d e a l a S a l a d e t e r m i n a r s i c o n f i r m a , r e v o c a o m o d i f i c a 
l a s e n t e n c i a d e p r i m e r a i n s t a n c i a , p r o f e r i d a p o r l a Sección C u a r t a 
d e l C o n s e j o d e E s t a d o q u e negó e l a m p a r o s o l i c i t a d o , p a r a l o c u a l l a 
S a l a resolverá e l s i g u i e n t e p r o b l e m a jurídico: 

¿Vulneró l a a u t o r i d a d j u d i c i a l a c c i o n a d a , l o s d e r e c h o s 
f u n d a m e n t a l e s d e l a a c t o r a a l i n c u r r i r e n d e f e c t o s u s t a n t i v o ? 

s F o l i o 5 5 . 
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4. Razones jurídicas de la decisión 

P a r a r e s o l v e r e l p r o b l e m a jurídico p l a n t e a d o , s e analizarán l o s 
s i g u i e n t e s t e m a s : (i) c r i t e r i o d e l a Sección s o b r e l a p r o c e d e n c i a d e 
l a acción d e t u t e l a c o n t r a p r o v i d e n c i a j u d i c i a l ; (ii) g e n e r a l i d a d e s d e l 
d e f e c t o s u s t a n t i v o ; y (iii) análisis d e l c a s o c o n c r e t o . 

4.1 . L a procedencia excepcional de la acción de tutela contra 
providencia Judicial 

L a S a l a P l e n a d e l o C o n t e n c i o s o A d m i n i s t r a t i v o , e n f a l l o d e 3 1 d e 
j u l i o d e 2012^° unificó l a d i v e r s i d a d d e c r i t e r i o s q u e e s t a 
Corporación tenía s o b r e l a acción d e t u t e l a c o n t r a p r o v i d e n c i a s 
j u d i c i a l e s , p o r c u a n t o l a s d i s t i n t a s S e c c i o n e s y l a m i s m a S a l a P l e n a 
habían a d o p t a d o p o s t u r a s d i v e r s a s s o b r e e l t e m a ^ ^ y declaró s u 
procedencia^^. 

Así p u e s , e s t a Sección d e m a n e r a r e i t e r a d a h a e s t a b l e c i d o c o m o 
parámetros p a r a r e a l i z a r s u e s t u d i o , q u e c u m p l a c o n l o s s i g u i e n t e s 
r e q u i s i t o s : i) q u e n o s e t r a t e d e t u t e l a c o n t r a t u t e l a ; ii) i n m e d i a t e z ; 
iii) s u b s i d i a r i e d a d , e s d e c i r , a g o t a m i e n t o d e l o s r e q u i s i t o s o r d i n a r i o s 
y e x t r a o r d i n a r i o s , s i e m p r e y c u a n d o e l l o s s e a n idóneos y e f i c a c e s 
p a r a l a protección d e l d e r e c h o q u e s e d i c e v u l n e r a d o . D e m o d o q u e , 
d e n o o b s e r v a r s e e l c u m p l i m i e n t o d e u n o d e e s t o s p r e s u p u e s t o s , s e 
d e c l a r a l a improcedencia d e l a m p a r o s o l i c i t a d o , s i n q u e s e a n a l i c e 
e l f o n d o d e l a s u n t o . 

4.2. De las general idades del defecto sustantivo 

L a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , h a e x p l i c a d o q u e e l d e f e c t o s u s t a n t i v o s e 
p r e s e n t a c u a n d o "la autoridad judicial aplica una norma claramente 
inaplicable al caso o deja de aplicar la que evidentemente lo es, u opta 
por una interpretación que contraríe los postulados mínimos de la 
razonabilidad juridica"^'^. 

^°Ref.: E x p . N o . 1 1 0 0 1 - 0 3 - 1 5 - 0 0 0 - 2 0 0 9 - 0 1 3 2 8 - 0 1 . Acción d e T u t e l a - I m p o r t a n c i a jurídica. A c t o r a : N e r y 
G e r m a n i a Álvarez B e l l o . C P . : María E l i z a b e t h García González. 
" E l r e c u e n t o d e e s o s c r i t e r i o s s e e n c u e n t r a e n l a s páginas 1 3 a 5 0 d e l f a l l o d e l a S a l a P l e n a a n t e s 
reseñado. 
^ 2 S e d i j o e n l a m e n c i o n a d a s e n t e n c i a "DECLÁRASE l a p r o c e d e n c i a d e l a acción d e t u t e l a c o n t r a 
p r o v i d e n c i a s j u d i c i a l e s , d e c o n f o r m i d a d c o n l o e x p r e s a d o a f o l i o s 2 a 5 0 d e e s t a p r o v i d e n c i a . " 
1 3 C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , S e n t e n c i a S U - 1 9 5 d e l 1 2 d e m a r z o d e 2 0 1 2 . M . P . D r . J o r g e Iván P a l a c i o P a l a c i o 
1 4 C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , S e n t e n c i a s S U . 1 5 9 d e l 6 d e m a r z o d e 2 0 0 2 . M . P . M a n u e l José E s p i n o s a , T - 0 4 3 
d e l 2 7 d e e n e r o d e 2 0 0 5 , M . P . M a r c o G e r a r d o M o n r o y C a b r a , T - 2 9 5 d e l 3 1 d e m a r z o d e 2 0 0 5 , M . P . 
M a n u e l José C e p e d a E s p i n o s a , T - 6 5 7 d e l 1 0 d e a g o s t o d e 2 0 0 6 , M . P . M a r c o G e r a r d o M o n r o y C a b r a , T -
6 8 6 d e l 3 1 d e a g o s t o d e 2 0 0 7 , M . P . J a i m e Córdoba Triviño, T - 7 4 3 d e l 2 4 d e j u l i o d e 2 0 0 8 , M . P . M a n u e l 
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P u n t u a l m e n t e , l o c o n f i g u r a n l o s s i g u i e n t e s s u p u e s t o s : 

a ) E l f u n d a m e n t o d e l a decisión j u d i c i a l e s u n a n o r m a q u e n o e s 
a p l i c a b l e a l c a s o c o n c r e t o , p o r i m p e r t i n e n t e ^ ^ o p o r q u e h a s i d o 
derogada""®, e s i n e x i s t e n t e ^ ' ' , inexequible^® o s e l e r e c o n o c e n 
e f e c t o s d i s t i n t o s a l o s o t o r g a d o s p o r e l Legislador^®. 

b ) N o s e h a c e u n a interpretación r a z o n a b l e d e l a norma^°. 

c ) L a disposición a p l i c a d a e s r e g r e s i v a ^ ^ o c o n t r a r i a a l a 
Constitución^^. 

d ) E l o r d e n a m i e n t o o t o r g a u n p o d e r a l j u e z y e s t e l o u t i l i z a p a r a 
f i n e s n o p r e v i s t o s e n l a disposición^®. 

e ) L a decisión s e f u n d a e n u n a interpretación n o sistemática d e l a 
n o r m a ^ " * . 

f ) S e a f e c t a n d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s , d e b i d o a q u e e l o p e r a d o r 
j u d i c i a l sustentó o justificó d e m a n e r a i n s u f i c i e n t e s u actuación. 

Procederá e n t o n c e s e l a m p a r o c o n s t i t u c i o n a l c u a n d o s e a c r e d i t e l a 
e x i s t e n c i a d e u n d e f e c t o s u s t a n t i v o , e n c u a l q u i e r a d e l o s s u p u e s t o s 
q u e s e h a n p r e s e n t a d o a n t e r i o r m e n t e , s i e m p r e q u e l a p a r t e 
a c c i o n a n t e c u m p l a c o n l a c a r g a a r g u m e n t a t i v a . 

5. Del c a s o en concreto 

E n e l sub lite e l p e t i c i o n a r i o c o n s i d e r a q u e l a Sección T e r c e r a d e l 
C o n s e j o d e E s t a d o lesionó s u s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s a l d e b i d o 
p r o c e s o e i g u a l d a d , a l p r o f e r i r l a p r o v i d e n c i a d e l 5 d e o c t u b r e d e 
2 0 1 7 , a través d e l a c u a l , e n t r e o t r a s c o s a s , s e l e condenó a 

José C e p e d a E s p i n o s a , T - 0 3 3 d e l 1° d e f e b r e r o d e 2 0 1 0 , M . P . J o r g e Iván P a l a c i o P a l a c i o , T - 7 9 2 d e l 1° d e 
o c t u b r e 2 0 1 0 , M . P . J o r g e Iván P a l a c i o P a l a c i o e n t r e o t r a s 
^ 5 C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , S e n t e n c i a T - 1 8 9 d e l 3 d e m a r z o d e 2 0 0 5 . M . P . M a n u e l José c e p e d a E s p i n o s a 

C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , S e n t e n c i a T - 2 0 5 d e l 4 d e m a r z o d e 2 0 0 4 . M . P . C l a r a Inés V a r g a s Hernández 
C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , S e n t e n c i a T - 8 0 0 d e l 2 2 d e s e p t i e m b r e d e 2 0 0 6 , M . P . J a i m e A r a u j o Rentería 
C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , S e n t e n c i a T - 5 2 2 d e 2 0 0 1 M . P . M a n u e l José C e p e d a E s p i n o s a 
C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , S e n t e n c i a S U - 1 5 9 d e l 6 d e m a r z o d e 2 0 0 2 . M . P . M a n u e l José C e p e d a E s p i n o s a 

2° C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , S e n t e n c i a s T - 0 5 1 d e l 3 0 d e e n e r o d e 2 0 0 9 . M . P . M a n u e l José C e p e d a E s p i n o s a y 
T - 1 1 0 1 d e l 2 8 d e o c t u b r e d e 2 0 0 5 , M . P . R o d r i g o E s c o b a r G i l 
2 1 C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , S e n t e n c i a T - 0 1 8 d e l 2 2 d e e n e r o d e 2 0 0 8 , M . P . J a i m e Córdoba Triviño 
2 2 C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , S e n t e n c i a T - 0 8 6 d e l 8 d e f e b r e r o d e 2 0 0 7 , M . P . M a n u e l José C e p e d a E s p i n o s a 
2 2 C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , S e n t e n c i a T - 2 3 1 d e l 1 3 d e m a y o d e 1 9 9 4 . M . P . E d u a r d o C i f u e n t e s Muñoz 
2 ' ' C o r t e C o n s t i t u c i o n a l , S e n t e n c i a T - 8 0 7 d e l 2 6 d e a g o s t o d e 2 0 0 4 . M . P . C l a r a Inés V a r g a s 
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r e i n t e g r a r e l 3 0 % d e l a c o n d e n a i m p u e s t a a l a e n t i d a d d e m a n d a d a 
e n e l p r o c e s o d e reparación d i r e c t a i n i c i a d o p o r e l señor A l f o n s o 
Z u l u a g a Aristizábal, j u n t o c o n s u r e s p e c t i v o núcleo f a m i l i a r c o n t r a e l 
M u n i c i p i o d e P e n s i l v a n i a y a l H o s p i t a l S a n J u a n d e D i o s d e 
P e n s i l v a n i a . 

5.1. S u m o t i v o d e i n c o n f o r m i d a d s e r e s u m e e n q u e l a a u t o r i d a d 
j u d i c i a l a c c i o n a d a incurrió e n u n defecto sustantivo p o r u n a 
i n d e b i d a aplicación e interpretación d e l artículo 2 3 4 1 d e l Código 
C i v i l , p u e s a s u j u i c i o d i c h a n o r m a r e g u l a l a relación e n t r e l a víctima 
d i r e c t a d e l daño y l o s p o s i b l e s c a u s a n t e s , m a s n o u n a acción d e 
r e i n t e g r o d e l o s c a u s a n t e s e n t r e sí y q u e , p o r l o t a n t o , f u e 
i m p r o c e d e n t e e l l l a m a m i e n t o e n garantía q u e s e h i z o d e J u a n 
M a n u e l V e n e g a s C e b a l l o s . 

E n e s e s e n t i d o , a j u i c i o d e l a c t o r , s e debía d a r aplicación a l artículo 
9 0 d e l a Constitución e l c u a l l i m i t a l a acción d e repetición p a r a 
a g e n t e s e s t a t a l e s . 

I g u a l m e n t e alegó q u e s e vulneró e l d e r e c h o a l a i g u a l d a d , p u e s s e l e 
condenó p o r c u l p a l e v e , c u a n d o p a r a e l c a s o d e l o s a g e n t e s d e l 
E s t a d o , s e r e q u i e r e c u l p a g r a v e o d o l o . 

F i n a l m e n t e , e x p u s o q u e q u i e n debía s o p o r t a r e l l l a m a m i e n t o e n 
garantía e r a l a Asociación d e Médicos C a l d e n s e s , más n o l o s 
g a l e n o s a s o c i a d o s a l a m i s m a , p u e s n o t i e n e n n i n g u n a relación l e g a l 
o c o n t r a c t u a l c o n e l E s t a d o . 

A l r e s p e c t o , e l artículo 2 3 4 1 d e l Código C i v i l e s t a b l e c e : 

R e s p o n s a b i l i d a d e x t r a c o n t r a c u t a l : E l q u e h a c o m e t i d o u n d e l i t o o 
c u l p a , q u e h a i n f e r i d o daño a o t r o , e s o b l i g a d o a l a indemnización, 
s i n p e r j u i c i o d e l a p e n a p r i n c i p a l q u e l a l e y i m p o n g a p o r l a c u l p a o e l 
d e l i t o c o m e t i d o . 

S o b r e e l p u n t o , e l l l a m a m i e n t o e n garantía r e a l i z a d o p o r l a a u t o r i d a d 
j u d i c i a l a c c i o n a d a , ésta e x p u s o e n l a s e n t e n c i a d e l 5 d e o c t u b r e d e 
2 0 1 7 : 

" P a r t i e n d o d e l a p r e m i s a d e q u e l a condición d e médico t r a t a n t e e s 
f u n d a m e n t o s u f i c i e n t e p a r a p r e d i c a r l a legitimación e n l a c a u s a e n u n 
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a s u n t o d e daño médico, e s p r e c i s o a n a l i z a r e l g r a d o d e intervención 
d e l f a c u l t a t i v o p a r a a s i m i s m o e s t a b l e c e r s u r e s p o n s a b i l i d a d . 

A n t e s d e e l l o e s n e c e s a r i o p r e c i s a r q u e , e l a g e n t e e s t a t a l l l a m a d o e n 
garantía n o e s c o d e m a n d a d o n i c o d e u d o r n o h a y l u g a r a p r e d i c a r l a 
s o l i d a r d a d e n l a c o n d e n a . S u d e u d a n o t i e n e p o r a c r e e d o r a l a 
víctima s i n o a l a e n t i d a d c o n d e n a d a y e l c r i t e r i o d e determinación d e 
l a cuantía a p a g a r n o r a d i c a e n l a n a t u r a l e z a y g r a v e d a d d e l daño, 
s i n o e n l a i n t e n s i d a d d e l a participación e n s u producción, según l o s 
estándares o b j e t i v o s d e c u l p a g r a v e o d o l o d e q u e t r a t a e l Código 
C i v i l . 

A h o r a b i e n , r e s p e c t o d e l a c u l p a , c o n m i r a s a d e c l a r a r l a 
r e s p o n s a b i l i d a d d e l l l a m a d o e n garantía r e q u i e r e d i s t i n g u i r d o s 
s u p u e s t o s . P o r e x p r e s o m a n d a t o C o n s t i t u c i o n a l ( a r t . 9 0 . C P ) 
q u i e n e s o s t e n t a n l a c a l i d a d d e a g e n t e s e s t a t a l e s están l l a m a d o s o 
r e s p o n d e r p o r l a s c o n d e n a s e n c o n t r a d e l E s t a d o g e n e r a d a s p o r 
c u l p a g r a v e o d o l o . D e d o n d e l a r e s p o n s a b i l i d a d d e q u i e n e s n o l o s o n 
s e s o m e t e a l a s r e g l a s g e n e r a l e s s o b r e s o l i d a r i d a d y c u l p a d e l 
artículo 2 3 4 1 d e l Código C i v i l . A e s t e r e s p e c t o , s e h a d e r e c o r d a r q u e 
n o s e c a l i f i c a l a c u l p a , d e d o n d e a l a l u z d e l artículo 6 3 d e l m i s m o 
o r d e n a m i e n t o s e a p l i c a l a r e g l a g e n e r a l , e s t o e s s e r e p r o c h a l a f a l t a 
d e d i l i g e n c i a q u e s e habría d e o b s e r v a r e n l o s n e g o c i o s p r o p i o s ' , 
a n a l i z a d a o b j e t i v a m e n t e . " 

D e l o a n t e r i o r , l a S a l a a d v i e r t e q u e n o l e a s i s t e razón a l a c t o r a l 
a f i r m a r q u e s e debió l l a m a r e n garantía a l a Asociación d e Médicos 
C a l d e n s e s , p u e s s e o b s e r v a q u e s u participación e n e l p r o c e s o n o 
s e derivó d e s u vinculación a l a m e n c i o n a d a asociación, s i n o q u e , 
p o r e l c o n t r a r i o , t u v o c o m o f u n d a m e n t o s u c a l i d a d d e médico 
t r a t a n t e . 

E n e s e s e n t i d o , r e s u l t a b a n e c e s a r i o g a r a n t i z a r s u d e r e c h o 
f u n d a m e n t a l a l d e b i d o p r o c e s o , permitiéndole e l e j e r c i c i o d e l 
d e r e c h o a l a d e f e n s a e n e l p r o c e s o d e reparación d i r e c t a a l c u a l f u e 
l l a m a d o e n garantía. 

E n e f e c t o , e l artículo 5 7 d e l Código d e P r o c e d i m i e n t o C i v i l , a p l i c a b l e 
a l c a s o c o n c r e t o a l m o m e n t o d e l o s h e c h o s , d i s p o n e : 

L L A M A M I E N T O E N G A R A N T I A . Q u i e n t e n g a d e r e c h o l e g a l o 
c o n t r a c t u a l d e e x i g i r a u n t e r c e r o l a indemnización d e l p e r j u i c i o q u e 
l l e g a r e a s u f r i r , o e l r e e m b o l s o t o t a l o p a r c i a l d e l p a g o q u e t u v i e r e 
q u e h a c e r c o m o r e s u l t a d o d e l a s e n t e n c i a , podrá p e d i r l a citación d e 
aquél, p a r a q u e e n e l m i s m o p r o c e s o s e r e s u e l v a s o b r e t a l relación. 
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A d i c i o n a l m e n t e , l a f i g u r a p e r m i t e l a aplicación d e l p r i n c i p i o d e 
economía p r o c e s a l , p u e s e v i t a l a iniciación d e u n n u e v o p r o c e s o a 
través d e l c u a l e l E s t a d o p e r s i g a e l d e r e c h o d e regresión. 

E n e s e s e n t i d o , s e t i e n e q u e s i b i e n e s c i e r t o , c u a n d o s e d e m a n d a a 
l a p e r s o n a jurídica, e n e s t e c a s o e l H o s p i t a l , p a r a e l p a g o d e l o s 
p e r j u i c i o s c a u s a d o s c o n ocasión a u n s e r v i c i o médico, a q u e l l a 
r e s p o n d e d i r e c t a m e n t e p o r l o s a c t o s d e s u s d e p e n d i e n t e s a l a l u z d e 
l o s artículos 1 7 3 8 o 2 3 4 7 d e l Código C i v i l , también l o e s q u e , e n e l 
e j e r c i c i o d e l a prestación d e l s e r v i c i o médico, e l p r o f e s i o n a l d e l a 
s a l u d d e b e r e s p o n d e r p o r s u n o a c t u a r c o n p e r i c i a , c u i d a d o y 
d i l i g e n c i a , p r o p i o s d e l a profesión, p o r l o q u e , c o m o l o afirmó l a 
a u t o r i d a d j u d i c i a l a c c i o n a d a , e l t u t e l a n t e debía s e r l l a m a d o e n 
garantía, i n d e p e n d i e n t e m e n t e d e s u vínculo c o n t r a c t u a l c o n l a 
Asociación C a l d e n s e d e Médicos E s p e c i a l i s t a s . 

E n c o n s e c u e n c i a , a t e n d i e n d o a q u e e l artículo 2 3 4 1 d e l Código C i v i l 
e s t a b l e c e e l régimen d e r e s p o n s a b i l i d a d e x t r a c o n t r a c t u a l a l p r e v e r 
q u e , a q u e l q u e h a c o m e t i d o c o n c u l p a u n daño a o t r o está o b l i g a d o 
a i n d e m n i z a r l o s p e r j u i c i o s q u e s e d e r i v e n d e e l l o , y e n e l c a s o e n 
c o n c r e t o e s c l a r o q u e e l t u t e l a n t e n o tenía n i n g u n a relación 
c o n t r a c t u a l c o n e l H o s p i t a l S a n J u a n d e D i o s , s e c o n c l u y e q u e l a 
interpretación y aplicación d e l a n o r m a m e n c i o n a d a p o r p a r t e d e l a 
a u t o r i d a d j u d i c i a l a c c i o n a d a f u e r a z o n a b l e , p u e s a q u e l f u e l l a m a d o 
e n garantía p o r s u condición d e médico t r a t a n t e , más n o p o r s u 
relación c o n A C M E o c o n e l E s t a d o . 

Situación d i s t i n t a e s l a q u e s e d e s p r e n d e d e l artículo 9 0 d e l a 
Constitución Política, p u e s a q u e l t r a t a d e l régimen d e 
r e s p o n s a b i l i d a d p a t r i m o n i a l d e l E s t a d o y l e p e r m i t e r e p e t i r c o n t r a u n 
a g e n t e s u y o , p o r l o q u e n o s e c o m p a r t e e l a r g u m e n t o d e l a c t o r , e n 
c u a n t o a l a p r e s u n t a vulneración d e l d e r e c h o a l a i g u a l d a d , y a q u e , 
e l f u n d a m e n t o d e l a r e s p o n s a b i l i d a d e n a m b o s c a s o s e s d i f e r e n t e . 

E n e s t e p u n t o , s e c o m p a r t e l a argumentación e x p u e s t a p o r e l j u e z 
c o n s t i t u c i o n a l d e p r i m e r a i n s t a n c i a , p u e s e l C o n s e j o d e E s t a d o , 
Sección T e r c e r a , Subsección B , entendió q u e l a garantía q u e tenía, 
e l m u n i c i p i o d e P e n s i l v a n i a , d e n o r e s p o n d e r p o r l a t o t a l i d a d d e u n 
daño, existía p o r q u e e n l a causación d e l m i s m o también contribuyó 
u n t e r c e r o , e s d e c i r , e l médico t r a t a n t e q u i e n , c o n f o r m e c o n e l 
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artículo 2 3 4 1 d e l Código C i v i l , d e b e r e s p o n d e r p o r s u gestión 
p r o f e s i o n a l , s i n q u e e n ningún c a s o s e h u b i e r e a f i r m a d o q u e e l 
t u t e l a n t e debía r e s p o n d e r e n aplicación d e l artículo 9 0 d e l a 
Constitución Política. 

D i c h a distinción f u e e x p u e s t a e n l a p r o v i d e n c i a c e n s u r a d a , c o m o s e 
e v i d e n c i a d e l a transcripción a n t e s r e a l i z a d a , p u e s l a a u t o r i d a d 
j u d i c i a l a c c i o n a d a explicó q u e , p o r u n l a d o está l a r e s p o n s a b i l i d a d 
d e q u i e n e s o s t e n t a n l a c a l i d a d d e a g e n t e s d e l E s t a d o , l l a m a d o s a 
r e s p o n d e r p o r l a s c o n d e n a s e n c o n t r a d e l m i s m o , g e n e r a d a s p o r 
c u l p a g r a v e o d o l o ; y p o r o t r o l a d o , s e e n c u e n t r a l a r e s p o n s a b i l i d a d 
d e q u i e n e s n o l o s o n , y p o r e n d e , s e s o m e t e n a l a s r e g l a s g e n e r a l e s 
s o b r e s o l i d a r i d a d y c u l p a d e l artículo 2 3 4 1 d e l Código C i v i l . 

A u n a d o a l o a n t e r i o r , s e e x p u s o e n l a s e n t e n c i a d e l 5 d e o c t u b r e d e 
2 0 1 7 q u e n o s e c a l i f i c a l a c u l p a , d e d o n d e a l a l u z d e l artículo 6 3 d e l 
Código C i v i l s e a p l i c a l a r e g l a g e n e r a l , e s t o e s s e r e p r o c h a l a f a l t a 
d e d i l i g e n c i a q u e s e habría d e o b s e r v a r e n l o s n e g o c i o s p r o p i o s , 
a n a l i z a d a o b j e t i v a m e n t e . 

L o a n t e r i o r p o r c u a n t o , e l t u t e l a n t e , e n s u c a l i d a d d e médico, f u e 
l l a m a d o e n garantía a l p r o c e s o d e reparación d i r e c t a c o n 
f u n d a m e n t o e n l a s n o r m a s d e l Código d e P r o c e d i m i e n t o C i v i l , 
v i g e n t e p a r a l a época d e l o s h e c h o s , y p o r t a n t o , s u r e s p o n s a b i l i d a d 
s e a n a l i z a d e c o n f o r m i d a d c o n l a s r e g u l a c i o n e s d e l Código C i v i l , 
c o m o l o advirtió l a a u t o r i d a d j u d i c i a l a c c i o n a d a , s i e n d o e n t o n c e s 
válida l a d i f e r e n c i a q u e explicó l a Sección T e r c e r a d e l C o n s e j o d e 
E s t a d o e n relación c o n e l análisis d e l a r e s p o n s a b i l i d a d y l a c u l p a 
a p l i c a b l e a l o s a g e n t e s d e l E s t a d o d e c o n f o r m i d a d c o n e l artículo 9 0 
d e l a Constitución Política, y l a q u e s e d e b e i m p o n e r p a r a l o s 
p a r t i c u l a r e s . 

F i n a l m e n t e , e n relación c o n e l a r g u m e n t o según e l c u a l e l artículo 
2 3 4 1 d e l Código C i v i l r e g u l a l a relación e n t r e l a víctima d i r e c t a d e l 
daño y l o s p o s i b l e s c a u s a n t e s , m a s n o u n a acción d e r e i n t e g r o d e 
l o s c a u s a n t e s e n t r e sí y q u e , p o r l o t a n t o , f u e i m p r o c e d e n t e e l 
l l a m a m i e n t o e n garantía q u e s e h i z o d e J u a n M a n u e l V e n e g a s 
C e b a l l o s , así c o m o q u e n o s e probó e l p r e s u n t o daño c a u s a d o p o r 
e l a c t o r a l E s t a d o , l a S a l a a d v i e r t e q u e n o l e a s i s t e razón a l a p a r t e 
a c t o r a , p u e s s e r e i t e r a , l a aplicación d e l a n o r m a e n e l c a s o e n 
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c o n c r e t o f u e e l f u n d a m e n t o d e l a a u t o r i d a d j u d i c i a l a c c i o n a d a p a r a 
l l a m a r e n garantía a l t u t e l a n t e , e n s u condición d e médico t r a t a n t e , 
q u i e n , c o m o t a l , d e b e r e s p o n d e r p u e s t i e n e l a obligación d e c u i d a r l a 
i n t e g r i d a d c o r p o r a l d e l p a c i e n t e . 

P o r l o a n t e r i o r , e l g a l e n o d e b e r e s p o n d e r p o r l o s daños c a u s a d o s 
q u e n o p u e d e n s e r c o n s i d e r a d o s c o m o r i e s g o s p r o p i o s e i n h e r e n t e s 
a l t r a t a m i e n t o , d e c o n f o r m i d a d c o n e l artículo 1 6 d e l a L e y 2 3 d e 
1 9 8 1 . 

III. CONCLUSIÓN 

D e c o n f o r m i d a d c o n l o e x p u e s t o e n l a p a r t e m o t i v a d e e s t a 
s e n t e n c i a , s e confirmará l a decisión d e l 7 d e m a r z o d e 2 0 1 8 
p r o f e r i d a p o r l a Sección C u a r t a d e l C o n s e j o d e E s t a d o , a l a d v e r t i r 
q u e l a a u t o r i d a d j u d i c i a l a c c i o n a d a n o incurrió e n e l d e f e c t o 
s u s t a n t i v o a l e g a d o . 

P o r l o e x p u e s t o , e l C o n s e j o d e E s t a d o , S a l a d e l o C o n t e n c i o s o 
A d m i n i s t r a t i v o , Sección Q u i n t a , a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a e n n o m b r e d e 
l a República y p o r a u t o r i d a d d e l a l e y 

F A L L A : 

PR IMERO: CONFIRMAR l a s e n t e n c i a d e l 7 d e m a r z o d e 2 0 1 8 
p r o f e r i d a p o r l a Sección C u a r t a d e l C o n s e j o d e E s t a d o q u e negó e l 
a m p a r o d e l o s d e r e c h o s f u n d a m e n t a l e s d e l señor J u a n M a n u e l 
V a n e g a s C e b a l l o s , p o r l a s r a z o n e s e x p u e s t a s e n l a p a r t e m o t i v a d e 
e s t a p r o v i d e n c i a . 

S E G U N D O : NOTIFICAR a l a s p a r t e s e i n t e r v i n i e n t e s e n l a f o r m a 
p r e v i s t a e n e l artículo 3 0 d e l D e c r e t o 2 5 9 1 d e 1 9 9 1 . 

T E R C E R O : REMITIR e l e x p e d i e n t e a l a C o r t e C o n s t i t u c i o n a l p a r a 
s u e v e n t u a l revisión, d e n t r o d e l o s d i e z ( 1 0 ) días s i g u i e n t e s a l a 
e j e c u t o r i a d e e s t a p r o v i d e n c i a , p r e v i o envío d e c o p i a d e l a m i s m a a l 
t r i b u n a l d e o r i g e n . 
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Acción d e t u t e l a - f a l l o d e s e g u n d a i n s t a n c i a 
A c c i o n a n t e : J u a n M a n u e l V e n e g a s C e b a l l o s 

A c c i o n a d o : C o n s e j o d e E s t a d o - Sección T e r c e r a - Subsección " B " 
R a d . 1 1 0 0 1 - 0 3 - 1 5 - 0 0 0 - 2 0 1 7 - 0 3 3 3 6 - 0 1 

N O T I F I Q U E S E Y C U M P L A S E 

R O C I O A R A U J O ONAKE 
Presidente 

L U C Y J E A N N E T I | E B E R M Ú D E Z B E R M Ú D E Z 
Consejera 

C A R L O S E N R I Q U E MORENO RUI 
Consejero 

^ES B A R R E I R O 
Consejero 

^ 

S C 5 7 8 0 - 6 - - G P 0 5 9 - 6 - 1 

2 0 


